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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

ATOS DO COMCIT - 019/2017 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 

do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus 
atos. 
 

RECURSOS JULGADOS DIA: 13/11/2017 
 

RECURSO ORDINÁRIO:        e - 3396/2017 

RECORRENTE:                           DELLAGNELLO CONST. E INC. LTDA 

RECORRIDO:  FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                 ARBITRAMENTO FISCAL 

 
EMENTA 

 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. PEDIDO DE ANULAÇÃO DE 
NOTIFICAÇÃO FISCAL.ISS. BASE DE  CÁLCULO  

PORARBITRAMENTO. FALTA DE COMPROVAÇÃO  DE  REGISTRO  
DE  EMPREGADO.  TOTALIDADE DE MÃO DE OBRA PRÓPRIA NÃO 

CARACTERIZADA. COMPROVAÇÃO DE ALGUMAS ATIVIDADES POR 
PROFISSIONAIS CONTRATADOS (REGISTRADOS). RECURSO 
PARCIALMENTEPROVIDO. Se o contribuinte não submete operações 

tributáveis à incidência ISS, não emite documentos fiscais ou emite com 
valores minorados, e não realiza a escrituração em livros próprios, pode 

o Fisco, com base na legislação tributária pertinente, arbitrar a base de 
cálculo do imposto, sem que isso implique ofensa ao livre exercício da 
atividade comercial do contribuinte. Não pode ser rotulada de excessiva 

a multa moratória fixada em 50% do débito principal, até porque,além 
de haver  previsão legal,  tema finalidade de coibir a sonegação  de  

tributos  e  a  multa  não  se  confunde com tributo e, por esse motivo, 
sobre ela não incide a regra proibitiva de 

confiscodequetrataoart.150,incisoIV,daConstituiçãoFederal. 
 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo CONHECIMENTOe PROVIMENTO PARCIAL do recurso  à 
UNANIMIDADEdos votos,nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
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RECURSO ORDINÁRIO:        e - 814/2017 

RECORRENTE:                           ABREU & CHINI LTDA ME 

RECORRIDO:  FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                 CANCELAMENTO DE DÉBITOS 

 

EMENTA 
 
TRIBUTÁRIO. CANCELAMENTO DE DÉBITOS DE LICENÇA PARA 

FUNCIONAMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INATIVIDADE DA 
EMPRESA RECORRENTE E COMUNICAÇÃO AO ÓRGÃO FAZENDÁRIO. 

SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO MOBILIÁRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 
193, INCISO II, DO CTM.  Empresa que não comprova a comunicação do 

órgão fazendário quanto a suspensão temporária ou cancelamento de suas 
atividades no prazo legal de sessenta dias, da mesma forma que deixa de 

comprovar sua inatividade, ônus que lhe incumbia, conforme preconiza o inciso I 
do art. 373 do CPC, não pode ter deferido em seu favor pedido de cancelamento 
de débitos de taxa de licenciamento referente os exercícios de 2015, 2016 e 

2017. A existência de outra empresa exercendo atividade no local com mesmo 
ramo de atuação, implica no recolhimento por ambas as empresas do TLF 

correspondente, ex vi do contido no § 3º, art. 20 da Lei n. 3000/2011. No que 
tange a suspensão da inscrição cadastral, esta surtirá efeito a partir do mês que 

for requerida e somente será concedida para o contribuinte que não esteja 
em débito junto a municipalidade, conforme preconiza o art. 193, inciso II do 
CTM.  Recurso conhecido e não provido. 

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, peloCONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO ao recurso, pela 

MAIORIA dos votos. Com voto divergente e vencido o Conselheiro Jairo 
Leandro Luiz Rodrigues pelo provimento do recurso, nos termos do relatório e 

votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 

RECURSO ORDINÁRIO:        e - 1040/2016 

RECORRENTE:                           DÉBORA DIENER PINNOW 

RECORRIDO:  FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                 REVISÃO DE ITPU 

 



 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 
 

EMENTA 
 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. REVISÃO LANÇAMENTO 

DE IPTU. EQUIPARAÇÃO DA EDIFICAÇÃO INTERDITADA 
TERRENO. FATORES CORRETIVOS DAS EDIFICAÇÕES – CORREÇÃO 

EM FUNÇÃO DA LOCALIZAÇÃO -  RECURSO DESPROVIDO.Considerando a 
interdição da atividade exercida no local e não a interdição da 
edificação, não há que se falar em exclusão da base de cálculo do IPTU do 

exercício de 2016 o valor da edificação, nesta monta dispõe o §2º do art. 5° 
da Lei 3001, de 05 de dezembro de 2011 c/c com o inciso III do 

art. 6° do mesmo diploma legal . O Fisco ao lançar o tributo 
respeitou o fator corretivo de localização, pois utilizou o que 
determina a Tabela 4, sequencia 14 do Anexo II da Lei 3001/2011.  

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, peloCONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO ao recurso, pela 

UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 
 

RECURSO ORDINÁRIO:        e - 1118/2015 

RECORRENTE:                           AQUILINO GOTARDO 

RECORRIDO:  FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                 REVISÃO DE ITPU 

 
EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO - IPTU RECONHECIMENTO DE 
ISENÇÃO –  PARECER DA ASSISTENTE SOCIAL FAVORAVEL – 

ART.9º, II, LEI 3001/2011(REDAÇÃO DADA PELE LEI Nº 
3358/2014) – REQUISITOS CUMPRIDOS. Restou comprovado 
que o recorrente atende disposit ivo legal, e a Asistente social 

opinando pelo deferimento a recorrente. Configurou-se a 
hipossufic iência econômica e vulnerabil idade social.  RECURSO 

ORDINÁRIO PROVIDO – JULGAMENTO UNANIME . 
 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO ao recurso, pela 



 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 
UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

Itapema-SC, 22de novembro  de 2017. 

 

 

 

Marília Salete da Silva 

Secretária 

 


